
DEVERES DISCIPLINARES 

 

•  Ser assíduo e pontual ao serviço;  
 
Lei 8.112/1990.  
Art. 116.  São deveres do servidor:  

    

 
  

  

É o dever de comparecimento ao local de trabalho nos dias e horários preestabelecidos. 

Em geral, as normas que cuidam da jornada de trabalho em âmbito federal remetem o 

tema à regulamentação interna, de modo que os dirigentes máximos de cada órgão ou 

entidade são os responsáveis por estabelecer o horário de funcionamento das respectivas 

pastas, obedecidos os parâmetros traçados pela Lei nº 8.112/90.   

  

O dispositivo especifica dois deveres autônomos, quais sejam, ser assíduo e pontual, o 

que significa que a infração disciplinar se consuma com a inobservância de qualquer um 

deles. No contexto da norma acima transcrita, ser assíduo é qualidade de quem comparece 

com regularidade e exatidão ao lugar onde tem de desempenhar suas funções. Já a 

pontualidade está relacionada à precisão no cumprimento do horário de trabalho.   

  

A mera existência de faltas ou atrasos do servidor, desde que justificados, não configura 

o ilícito funcional em tela. Para que tais condutas produzam efeitos disciplinares, é 

necessário que o agente atrasado ou faltoso não apresente justificativa, ou que ela, uma 

vez apresentada, não seja acatada pela chefia imediata, que, neste caso, deverá expor os 

motivos da recusa.   

  

A rigor, faltas e atrasos injustificados devem gerar os respectivos descontos na 

remuneração do servidor e não autorizam compensação em dias ou horários posteriores. 

É o que dispõe o artigo 44 da Lei nº 8.112/90. Importante ressaltar que a efetivação de 

tais descontos não afasta a incidência da infração disciplinar. Da mesma forma, falta ou 

atraso injustificado, ainda que seguido de compensação, não elide a ofensa ao dever de 

assiduidade/pontualidade.   

  

Da literalidade da norma inscrita no inciso X do Estatuto Disciplinar, extrai-se que não 

existe tolerância para a inassiduidade ou impontualidade do servidor público federal. 

Assim, ao menos em tese, uma única falta ou atraso injustificado autorizaria a incidência 

da norma, a depender da análise do caso concreto. Recomenda-se, todavia, que o 



enquadramento no inciso em questão seja reservado aos comportamentos reiterados, 

tendo em conta que o verbo “ser” sugere certa repetição de conduta.   

  

O dever de assiduidade previsto no inciso X do artigo 116, da Lei nº 8.112/90, não se 

confunde com a inassiduidade habitual, infração grave, capitulada no artigo 132, III, da 

mesma lei, cujos requisitos de configuração constam do art. 139. Também não se deve 

confundir o dever de pontualidade com a proibição de ausentar-se do serviço durante o 

expediente, sem prévia autorização do chefe imediato (art. 117, I, Lei nº 8.112/90). 

Embora se reconheça que o servidor que porventura incida nesta última proibição também 

estaria afrontando o dever de pontualidade, a distinção deve ser feita à luz da frequência 

em que os fatos são registrados. Se o comportamento for isolado, não havendo reiteração 

de atos, afasta-se a aplicação do inciso X do artigo 116, Lei nº 8.112/90, e o 

enquadramento deve ser feito no artigo 117, I, já que este não pressupõe reiteração de 

conduta.   

  

Por fim, a inassiduidade do servidor, se verificada em razão da adesão deste a movimentos 

grevistas, não importa em ofensa ao artigo 116, X, a menos que a greve seja declarada 

ilegal pelo Poder Judiciário e o servidor se recuse a retornar ao trabalho. Sobre o tema 

“assiduidade e pontualidade” destacam-se as seguintes normas e orientações normativas:  

a) Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 – Dispõe sobre a jornada de trabalho dos 

servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações 

públicas federais;   

b) Decreto nº 1.867, de 17 de abril de 1996 – Dispõe sobre instrumento de registro de 

assiduidade e pontualidade dos servidores públicos federais da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional;   

c) Formulação-Dasp nº 147. Impontualidade: As entradas com atraso e as saídas 

antecipadas, legitimamente tais, não são conversíveis para nenhum efeito, em faltas ao 

serviço; e   

d) Lei nº 8.112/90 – Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas federais (artigos 19 e 44).  

 


